
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO
CGC 45.726.742/0001-37

LEI MUNICIPAL N° 1.366, DE 15 DE SETEMBRO DE 1.997.

iNSTITUI O CONSELHO
DESENVOL\!lrv1E~.JTO RURAL, ~
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

DE
r,A
LJr\

MANOEL DA COSTA BRAGA. Prefeito Municipal de tcern
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que ~he
são contendas por Lei:

FAZ SABER. que a Câmara MUnicipal de icern aprovou e
ele sanciona e promulqa a sequinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica mstítutdo o Conselho rv1unicipal de Desenvolvimento
Rural de lcém.

ARTIGO 2" - A.o Conselho ora constituído compete

estabelecer diretrizes para a política agrícola municipal:

2 - promover a integração dos vários segmentos do setor
agncoia vinculadus à produção. ccmerctalização
armazenamento. industrialização e transporte:

3 - elaborar o Plano iv1Lniclpa\ de Desenvolvirnento
l'"'-,gropecuárlo Plurianual e anualmente o Proqrama de
Trabalho Anual e acornpannar a sua execução.

4--. manter intercàmbio corn os Conselhos sírnliares, visando
c encarrunhamento de reivindicações de interesse
comum:

assessorai o Poder Executivo
relacionados a aqropecuária
aumentar.

Muntcipal em matertais
e ao abastecimento
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ARTIGO 3" - O Conselno Municipal de Desenvolvimento Rural será
constituído de até '12 (doze) Membros. sendo

- Um Representante Titular e Um Suplente da Prefeitura
fvldf!!c!pa!:

;; - Um Representante Titular e Um Suplente do Escntóno
de Desenvolvlmento Regional da Coordenadoria de
Asstsrênoia Técnica Integra! indicados pelo
Coordenador'

!i! - Um Representante Titu!ar e Um Suplente do Escritório
oe Defesa Aqropecuána aa Coordenadoria de
Assistência T écruca Integral. indicados pel()
Coordenador.

!'V- - LJrn Representante Titular e Um Suplente da ,A.ssociação
dos Produtores Rurais de icem

v - Um Representante Titular e Um Suplente do Sindicato
(iOS Trabalhadores RuraiS de Icem pelo mesmo
morcaoo:

V,
I - Um Representante Titular e Um

Cooperativa Rural pelo mesmo indicado
Suplente da

- No caso da inexisténcts de Associação/Sindicato ou
Cooperativa. deverá ser garantida a participação de
representantes dOS produtores e trabalhadores
furaiS

'2 - Os membros do Conseiho Municipal de
DesenVOlVimento Rurai serão designados por ato do
Prefeito Municipal

3 - O mandato dos membros do Conselho Murucíoal de
Desenvolvimento Rural será de dois (2) anos
tacuítada a recondução, sem qualquer remuneração.
por ser cons.oeraoo ser'iiços de relevante interesse
pUb!ico

,~
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ARTiGO 4°_ Dentro de tnnta dias (30) após a cornoosiçao do Conselho
os seus rnernoros deverão aprovar Regimento interno
disciplinando seu funcionamento e a forma de eleição de
seu Presrcente

ARTIGO 5"- o Escntório de fJesenvolvHl1ento Rural fornecerá a mtra-
estrutura adrninístratrva nsoessana à atuação do Conselho
fJiunlcipa! de Desenvolvimento Rural

ART!GO 6"- Fica Revogada a Lei Municipal n° -1302 de 18/08/95

ARTIGO?"- Esta Lei entrará em Vigor na oata de sua pubttcaçáo.
revogadas as disposrções em contrário

P.egustre·-se. comunique-se e publique-se.

tcern. 15 de setembro de 1997

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura
Municipa! na data supra em seguida pubtcada em Jornal de circulação na
região ~v

de
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